
DECRETO Nº 1447, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
 

 

 

 

Revoga o item a, do inciso VI, do artigo 2º do 

Decreto nº 1441, de 04 de junho de 2021. 

 

 

 

SANDRO RANIERI HERRMANN, Prefeito Municipal de Colinas, RS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º Fica revogado o item a, do inciso VI, do artigo 2º do Decreto nº 1441, 

de 04 de junho de 2021.   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, 21 de junho de 2021. 

 

 

 

  

 

      SANDRO RANIERI HERRMANN

                                                      Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

Raquel Andréia Klein Diehl 

Secretária Municipal da Administração e Fazenda 

 

  


